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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CENTRALINA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E 

PLANEJAMENTO 
ADVERTÊNCIA Nº 05/2022 - FOX COMERCIO E 

DISTRIBUICAO EIRELI. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Centralina-MG 
Contratada: FOX COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI 
Processo Licitatório n°: 30/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 08/2022 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRALINA-MG, nos termos 
referente ao Processo Licitatório n° 30/2022 – Pregão Eletrônico n° 
08/2022; desejando prover a salvaguarda de seus direitos e o estrito 
cumprimento das condições previamente pactuadas, vem, 
formalmente, ADVERTIR a empresa FOX COMERCIO E 
DISTRIBUICAO EIRELI, conforme especificações abaixo descritas: 
  
A CONTRATADA é vencedora do Processo Licitatório n° 30/2022 – 
Pregão Eletrônico nº 08/2022, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS. 
A CONTRATANTE, usando das premissas legais que lhe são 
atribuídas, vem informar que está advertindo a CONTRATADA por 
ter descumprido os compromissos assumidos junto ao instrumento 
contratual já citado. 
  
Para um melhor entendimento, assim reza o item 5.1.da Ata/Contrato 
que tange ao prazo de fornecimento do objeto licitado: 
  
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
  
5.1 O Item deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias após a 
Assinatura do Contrato e ou a Emissão da Autorização do 
Fornecimento; 
  
Acontece que, a CONTRADA, não efetuou a entrega dos produtos 
solicitados (conforme solicitações anexas), sendo que tais produtos 
são extremamente necessárias e urgentes, e a falta de entrega nas 
quantidades e prazos solicitados estão comprometendo 
significativamente o desenvolvimento das atividades da 
Administração Municipal. 
  
Diante dos fatos alegados, a CONTRATADA tem o prazo de 01 (um) 
dia, contados da data do recebimento desta Advertência, para sanar as 
irregularidades contratuais apresentadas ou justificar formalmente os 
motivos que ensejaram em seu inadimplemento contratual, os quais 
poderão ser acatados ou não pela CONTRATANTE, sob pena da 
aplicação das demais sanções previstas em contrato, na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas correlatas vigentes. 
  
Centralina - MG, 06 de Dezembro de 2022. 
  
FLANKSMAR MOURA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Governo 
  
RAFAELA PEREIRA PARREIRA 
Fiscal de Contratos 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE CLÁUDIO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AO COLENDO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS - PROCESSO N°: 1.120.084 
 
AO COLENDO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
EXMO. SR. CONSELHEIRO HAMILTON COELHO 
PRIMEIRA CÂMARA 
Processo n°: 1.120.084 
Natureza: DENÚNCIA 
Denunciante: Sindicato das Empresas de Coleta, Limpeza e 
Industrialização do Lixo de 
Minas Gerais 
Manifestantes: Bruno Henrique Fonseca Paiva (Pregoeiro); e 
Reginaldo de Freitas 
Santos (Prefeito). 
  
EXMO. SR. CONSELHEIRO SUBSTITUTO, 
BRUNO HENRIQUE FONSECA PAIVA, devidamentequalificado 
nos autos, ciente da determinação de suspensão liminar do 
ProcessoLicitatório n° 166/2022 - Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços n° 072/2022, em virtude da apontada irregularidade na 
estimativa de quantitativos e unidades de medida, vem, por intermédio 
de seu procurador, informar que o órgão solicitante da contratação se 
manifestou pelo cancelamento do processo licitatório, ante a 
necessidade de revisão do Termo de Referência. 
Dessa forma, apreciada a solicitação pela Advocacia Geral 
doMunicípio, esta se manifestou pela anulação do certame, o que foi 
acatado pela autoridade máxima do Município. 
Em anexo, segue documentos comprobatórios relativos às 
últimasmovimentações do Processo Licitatório. 
Ante o exposto, pugna pela extinção da Denúncia em epígrafe,sem 
resolução de mérito, nos termos do art. 176, III, do Regimento 
Interno, vezque verificada a ausência de pressupostos de constituição 
e de desenvolvimentoválido e regular do processo. 
Nesses termos, 
Pede deferimento. 
  
Cláudio, 02 de agosto de 2022. 
  
BRUNO HENRIQUE FONSECAPAIVA, 
Pregoeiro,  
  
ALEX BRUNONASCIMENTO RODRIGUES, 
Procurador Municipal, OAB/MG 177.200 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CONGONHAL 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITURA DE CONGONHAL, MG – EXTRATO DE 
HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0225/2022 - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0065/2022. 
 
O Prefeito Municipal de Congonhal, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA o julgamento feito pela Comissão de Licitação 
designada pela Portaria Administrativa n° 2254, referente ao Processo 
Licitatório n° 225/2022 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
65/2022 que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCIAL DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO DOS DIVERSOS 
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAL, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CONGONHAL/MG., 
conforme especificado no Edital. 
  
Congonhal-MG, 08/12/2022. 
  
MOISES FERREIRA VAZ  
Prefeito Municipal.  
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITURA DE CONGONHAL, MG – EXTRATO DE ATA - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0225/2022 - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 0065/2022. 
 
A Prefeitura Municipal de Congonhal/MG, Setor de Licitações, torna 
público o resultado de julgamento do PROCESSO LICITATÓRIO 
nº 225/2022, PREGÃO| PRESENCIAL| REGISTRO DE PREÇO 
n° 65/2022, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCIAL DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO DOS DIVERSOS 
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAL, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CONGONHAL/MG.. 
Empresas vencedoras: ANA VALERIA TONELOTTO - 
13.331.317/0001-52, situada na R ANGELINA FERRI MARCHIORI, 
60 - : B; - CASCALHO - PEDREIRA - SP com o valor total de R$ 
209.538,00 (duzentos e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais), 
BATUTA SUPERMERCADO LTDA - EPP - 19.014.323/0001-62, 
situada na RUA ANTONIO PINTO DE CARVALHO, 156 - 
CENTRO - IBITIURA DE MINAS - MG com o valor total de R$ 
94.101,70 (noventa e quatro mil e cento e um reais e setenta 
centavos), BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI - 35.638.331/0001-36, situada na R DOUTOR FLAVIO 
BELLEGARDE NUNES, 75 - ******** - JARDIM PAULISTA - 
TAUBATE - SP com o valor total de R$ 108.855,00 (cento e oito mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais), DIMIPEL LIMITADA - ME - 
13.751.798/0001-55, situada na RUA SAFIRA, 63 - NHA CHICA - 
CARMO DE MINAS - MG com o valor total de R$ 64.500,00 
(sessenta e quatro mil e quinhentos reais), H.A DISTRIBUIDORA 
LTDA/HALLEY ALAN CABRAL DE ANDRADE - 
01.255.291/0001-21, situada na AV JOAO BAPTISTA PIFFER, 215 - 
******** - JARDIM AEROPORTO - POUSO ALEGRE - MG com o 
valor total de R$ 129.775,70 (cento e vinte e nove mil, setecentos e 
setenta e cinco reais e setenta centavos), LENICE NOGUEIRA DA 
SILVA LTDA - 19.769.219/0001-88, situada na R ACACIO 
CUSTODIO DE OLIVEIRA, 09 - FUNDOS. - CENTRO - VARGEM 
- SP com o valor total de R$ 76.477,50 (setenta e seis mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), NEW LIMP 
PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA - 66.200.015/0001-01, 
situada na R PRESIDENTE KENNDY, 581 - - CENTRO - 
EXTREMA - MG com o valor total de R$ 11.299,70 (onze mil, 
duzentos e noventa e nove reais e setenta centavos), OXI QUIMICA 
LTDA - 65.271.868/0001-71, situada na AV DOUTOR MODENA, 
703 - N.SRA.DE FATIMA - VARGINHA - MG com o valor total de 
R$ 104.530,00 (cento e quatro mil e quinhentos e trinta reais), 
RIBEIRO COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI 
- 19.612.735/0001-02, situada na R NOSSA SENHORA DE 
FATIMA, 382 - ******** - NOSSA SENHORA DE FATIMA - 
ITAJUBA - MG com o valor total de R$ 67.860,00 (sessenta e sete 
mil e oitocentos e sessenta reais), VETHEKA COMERCIAL LTDA 
- 18.938.195/0001-80, situada na AV ROLAND GARROS, 2.351 - 
******** - JARDIM BRASIL (ZONA NORTE - SAO PAULO - SP 
com o valor total de R$ 75.540,00 (setenta e cinco mil e quinhentos e 
quarenta reais).Vigência: 08/12/2022 a 08/12/2023. 
  
Congonhal/MG, 08 de dezembro de 2022. 
  
MOISES FERREIRA VAZ – 
Prefeito Municipal. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CONQUISTA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PE 080 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2022 
  
O MUNICÍPIO DE CONQUISTA, através da Pregoeira IARA 
MARIA RIBEIRO, designada pela Portaria nº 4707/2022 de 09 de 
agosto de 2022, considerando o que consta dos autos do Processo 
Licitatório nº 187/2022 de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE CONJUNTOS DE MESAS PARA REFEITÓRIOS E 
CADEIRA PARA ALUNOS DA CRECHE, PRÉ ESCOLA E 
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CONQUISTA. 
  
A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal nº 3038/2020, 
Decreto Municipal nº 658/2006, subsidiariamente pela Lei Federal 
8.666/1993, com suas alterações posteriores e a Lei Complementar 
123/2006. 
  
VALOR ESTIMADO PARA A PRESENTE LICITAÇÃO: 
R$328.478,76 (trezentos e vinte e oito mil quatrocentos e setenta e 
oito reais e setenta e seis centavos). 
  
Data da abertura da sessão pública: 21 de DEZEMBRO de 2022. 
Horário: 13:00 horas - horário de Brasília. 
Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 13:00 
horas do dia 09 de DEZEMBRO de 2022 até às 13:00 horas do dia 
21 de DEZEMBRO de 2022. 
Abertura das propostas por meio eletrônico: ás 13:00 Horas do dia 21 
de DEZEMBRO de 2022. 
Início da Sessão de disputa de preços: ás 13:00 horas do dia 21 de 
DEZEMBRO de 2022. 
  
Endereço Eletrônico: LICITANET – Licitações On-line 
(www.licitanet.com.br) 
  
Encaminhamento da proposta e documentos de habilitação: a partir 
da data de divulgação do Edital na LICITANET – Licitações On-
line, até a data e horário da abertura da sessão pública. 
  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo serão 
observadas o horário de Brasília (DF). 
  
Local para informações/aquisição e retirada do edital: Departamento 
de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, sito a Pç 
Cel Tancredo França, 181, Centro nesta cidade de Conquista ou 
no site www.conquista.mg.gov.br. Para informações, através do 
telefone (34) 3353-1228, ramal 211 
  
Conquista, 08 de dezembro de 2022. 
 
IARA MARIA RIBEIRO 
Pregoeira 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

DECRETO 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 3873/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
  

Dispõe sobre o expediente na Administração 
Municipal durante o jogo da Seleção Brasileira, na 
Copa do Mundo de Futebol – 2022. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONQUISTA, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, conforme previsão contida 
no artigo 207, VII da Lei Orgânica Municipal,  


